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ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
O presente processo visa justificar a necessidade imperiosa e urgente da contratação para a aquisição e aplicação de Concreto FCK30 destinado
à manutenção preventiva e corretiva imediata da ponte localizada na Rodovia SPU 052, trecho Quatá-Tupã. Constatou-se, por meio de vistoria
técnica dos secretários Bruno Garcia e Cristiano Aparecido Rodrigues, a existência de graves e avançados problemas estruturais na ponte, tais
como corrosão acentuada de armaduras, desagregação do concreto em elementos vitais como vigas e pilares, e falhas nas juntas de dilatação,
que comprometem severamente a capacidade portante e a estabilidade da estrutura. 
Risco à Segurança Pública (Catástrofe): A deterioração estrutural atingiu um nível crítico, gerando o risco iminente e concreto de colapso parcial
ou total da ponte. Tal evento resultaria em uma catástrofe, com potencial para causar mortes, lesões graves aos usuários da via e danos
irreparáveis ao patrimônio público.
Comprometimento da Continuidade do Serviço Público: A Rodovia SPU 052 é uma via de fundamental importância para a logística regional,
escoamento da produção, e deslocamento da população. O fechamento ou a interdição da ponte, decorrente de um colapso, causaria a
interrupção total do serviço público de transporte e logística, gerando graves prejuízos econômicos e sociais.
Incompatibilidade com o Processo Licitatório Regular: O prazo necessário para a condução de um processo licitatório ordinário (concorrência ou
pregão) é incompatível com a necessidade de intervenção imediata. A espera pelo trâmite regular aumenta exponencialmente o risco de falha
estrutural.
A aquisição e aplicação do Concreto FCK30 é essencial e indispensável para a solução da crise, pois:
Necessidade Técnica: O Concreto FCK30 é o material de resistência e durabilidade mínimo necessário para a reconstituição e reforço dos
elementos estruturais danificados (Ex: reforço de pilares, capeamento de tabuleiro), visando a restauração imediata da capacidade de carga da
ponte.
Limitação e Proporcionalidade: A contratação se restringirá unicamente à quantidade de Concreto FCK30 (e serviços correlatos de aplicação) e o
prazo estritamente necessários para a execução das intervenções emergenciais que visam afastar o risco de catástrofe, sem envolver a totalidade
de uma obra de recuperação definitiva, caso esta seja mais extensa.
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